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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

PROCESSO n0 	/ 3Z 
INTERESSADO: 	Executivo Municipal 

de 06 de outubro de 1992. 

LOCALIDADE: 	Bento Gonçalves 

ASSUNTO: ADITA A LEI MUNICIPAL NO 1.847, DE 23 DE OUTUBRO DE 1990, QUT-P,  

"DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES PARA O  

PERÍODO DE 1991 a 1993" E LEI MUNICIPAL NO 2.030, DE 30 DE OUTUBRO DE 

1991, QUE " DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO  

DE 1992 E DA OUTROS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO-DE-LEI nº  66/92 (Executivo y 	de  02 de OUTUBRO DE 1992  

COMISSÕES DE  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ; FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

ARQUIVADO EM: 	  

Secretário-Geral 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. N9 027/92/PGM-CMV 
	

Bento Gonçalves, 02 de outubro de 1992 

CAMARA. MUNICIPAL 
DE 	 NÇALVES 

.7..Z.d  
PRO OLO 

Senhor Presidente: 

passamos as mãos de 

Senhores Vereado - 

Lei Municipal 	n9 

sobre o Plano Pluri 

período 1991 a 1993" 

de 1991, que "Dis 

exercício de 1992 e 

Anexo ao presente 

Vossa Excelência, para análise e votação dos 

res, o Projeto de Lei n9 66/92, que "Adita a 

1.847, de 23 de outubro de 1990, que "Dispõe 

anual do Município de Bento Gonçalves para o 

e a Lei Municipal n9 2.030, de 30 de outubro 

põe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

dá outras providências". 

Esta proposta visa incluir na LDO-Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, como meta para 1992, a retificação 

das estradas da Linha Pradel e da Linha Pedro Salgado - Barracão, 

via gruta, ambas reivindicações daquelas comunidades e importan-

tes obras para o Município. 

aproveitamos 

alto apreço. 

Confiando na aprovação desta mataria, 

a oportunidade para renovar as expressões de nosso 

   

  

FORT ATO JANIR 	ZZD 

Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Vereador EUGENIO RIZZARDO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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DATA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GON 

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI NQ 66, DE 02 DE OUTUBRO DE 192. 

ADITA A LEI MUNICIPAL NQ 1.847, DE 23 DE 

OUTUBRO DE 1990, QUE "DISPÕE SOBRE O PLA 

NO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GON-

ÇALVES PARA O PERÍODO DE 1991 À 1993" E 
A LEI MUNICIPAL NQ 2.030, DE 30 DE OUTU-

BRO DE 1991 QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRI 

ZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 	DE 

1992 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.Q - Na Lei Municipal nQ 1.847, de 23 de 

outubro de 1990 - Plano Plurianual-

1991/1993 e na Lei Municipal nQ 2.030, de 30 de outubro de 1991 -

Diretrizes Orçamentárias para 1992 - são incluídos os projetos de 

retificação da Estrada da Linha Pradel e da Estrada da Linha Pe - 

dro Salgado-Barracão, via gruta. 

Art. 2Q - O item 63 do Anexo I da Lei Munici- 

pal nQ 2.030, de 30 de outubro 	de 
1991, passa a ter a seguinte redação: 

"63 	88/02 	Retificação da Estrada da Li- 

nha Pradel e da Estrada da Li 

nha Pedro Salgado-Barracão ,via 

gruta". 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as dis 

Vereador I Presidente 



L.C._ 
TU ATO JANIR rIZ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos dois dias do mês de outubro de mil novecentos e noven 

ta e dois. 

refeito Municipal 

• 

M 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER Nº 130/92 
Processo ng 165/92 

O Sr. Presidente encaminha para pare-
cer desta AN, projeto de lei do Lxecutivo, que altera o Pla-
no Plurianual de investimentos do município, visandoincluir -
novas obras - Retificaçao da estrada da Linha Pradel e da Es-
trada da Linha Salgado-Barracão - via Gruta. 

Em consequência, altera tambem~a Lei 
de Diretrizes Orçamentarias - LDO vigante, sem o que não se-
ria possível a realização das referidas obras. 

Nao vemos impedimentos para aprov9çao 
do projeto, do ponto de vista juridi-
co. 

s.m.j. e a parecer 

BENTO GONÇALVES, 06 de outubro de 1992 

• 

• 



A COMISS O 

SALA ERNANDO FERRARI - EM 

retá 	ral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ver. CLÓ PASQUALOTTO - Membro 

FLS N.° 

PARECER: 

Processo N.o: 165/92 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Adita a Lei Municipal n01.847 
de 23 de outubro de 1990, que "dispõe sobres() 
Plano Plurianual do Município e Bento Gonçal 
çalves para o período de 1991 a 1993" e Lei 
Municipal nQ 2.030, de 30 de outubro de 1991, 
que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentária- 
para o exercício de 1992, e dá outras provi-
dencias. 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proce-

derem análise do Projeto de Lei NQ 66/92, de origem Executiva, que " 

ADITA A LEI MUNICIPAL N01.847, DE 23 DE OUTUBRO DE 1990, QUE "DISPÕE 

SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES PARA O PERTO 

DO DE 1991 A 1993" E LEI MUNICIPAL NQ 2.030, DE 30 DE OUTUBRO DE 1991, 

QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO DE 1992, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", considerando seus aspectos de ordem consti 

tucional e sua Técnica Legislativa, são favoráveis a sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

seis dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa e dois. 

. MAURO ANTO IO VILLA - Presidente 

Ver. OLAVO C F CHIELLA 	Membro 

• 



Vereador PRIMALTO C NSO -
P--side e 

lw 
Vere or JUA S BARU 

Mem%ro 

ador LIRIO TURRI 
Membro 

A .comissÃo 
a, "2442-7-7e2-7  

SALA FERNANDO FERRARI - EM 
	 ./ 

FLS N.° 

   

Secr ario Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

ASSUNTO: Adita a Lei Municipal ns)1.847, 
de 23 de outubro de 1990, que "dispõe sobrei) 
Plano Plurianual do Município e Bento Çonçal 
çalves para o período de 1991 a 1993" e Lei 
Municipal nQ 2.030, de 30 de outubro de 1991, 
que "Dispõe sobre as diretrizes Orçamentária; 
pra o exercício de 1992, e clã outras provi-
dencias. 

RELATOR: Vereador 

Processo N.o: 165/92 

AUTOR: 

Parecer 

Os Vereadores abaixo subscritos, componentes 

da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento desta Casa 

Legislativa, ao proceder a análise do Processo nQ 165/92 que ADITA 

A LEI MUNICIPAL NQ 1.847 DE 23 DE OUTUBRO DE 1990, QUE DISPÕE SOBRE 

O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES PARA O PERÍODO 

DE 1991 A 1993 E A LEI MUNICIPAL NQ 2.030 DE 30 DE OUTUBRO DE 1991, 

QUE DISPÕES SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

1992 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, concluíram que conforme justificati-

va do Poder Executivo anexada ao projeto, a Comissão e de parecer 

favorável a sua aprovação. 

Este e o parecer. 

Sala das Sessões, aos seis dias do mes de ou 

tubro de mil novecentos e noventa e dois. 
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